
TERMO  DE  CONTRATO  Nº  053/2019  DE  EXECUÇÃO  DE  OBRA,  COM
FORNECIMENTO  DE  TODO  O  MATERIAL  A  SER  UTILIZADO,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIOLÂNDIA E DE OUTRO A EMPRESA RAPHAEL FUMIS ROMITO EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ de nº 45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, nº 470,
Centro,  CEP.:  15.495-000,  Riolândia–SP,  neste  ato  representado  por  FABIANA
BARCELOS  FERREIRA,  brasileira,  casada,  Prefeita  Municipal  de  Riolândia,
portadora do RG nº. 5.212.006-3 e CPF nº. 290.660.478-01, residente e domiciliada na
Rua 12, nº 991, cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, Prefeita Municipal no efetivo
exercício  do  cargo,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a
empresa RAPHAEL FUMIS ROMITO EPP, CNPJ nº 25.163.282/0001-79, com sede
na Rua Benedito de Abreu, n° 935, Sala 2, Centro, - Santa Albertina – SP, CEP: 15.750-
000,  representada neste ato por seu  Sócio Administrador, o Sr.  RAPHAEL FUMIS
ROMITO,  RG  nº  45.520.738-0,  CPF  nº  487.667.648-82,  adiante  denominada
CONTRATADA, tornam justo  e  acordado  na presença  das  duas  testemunhas  ao  final
assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1.  Contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  engenharia,  consistentes  na
elaboração  de  projetos,  planilhas,  memoriais,  cronogramas  e  demais  documentos
necessários  à  aprovação  e  registro  imobiliário  de  parcelamento  de  solo  urbano,  no
imóvel público objeto das Matrículas n°s 6.026 e 14.042, do CRI de Paulo de Faria/SP,
visando implantação de um distrito industrial,  conforme especificações constantes no
Termo de Referência, que constituem parte desta Carta Convite, regida pela Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.

1.2. O regime de execução é de empreitada por preço global.

1.3.  O valor  inicial  atualizado  deste  contrato  poderá  sofrer,  nas  mesmas  condições,
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula 2ª - DO VALOR E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se á:

 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:



 Projeto  de  Retificação  de  área  com  apuração  de  remanescente  e/ou
georreferenciamento das matriculas n° 6.026 e 14.042;

 Projeto de Unificação das matriculas supramencionadas;
 Cancelamento  de  CCIR junto  ao  INCRA e  posterior  averbação  no  Registro

Imobiliário;
 Projeto Planimétrico e Planialtimétrico; 
 Planta de Localização;
 Projeto de Drenagem (escoamento de águas pluviais); 
 Projeto de Terraplenagem; 
 Projeto de Paisagismo; 
 Laudo de Caracterização Vegetal;
 Projeto Urbanístico Ambiental;
 Projeto de Parcelamento de Solo;
 Projeto de rede de distribuição de água potável com ramais;
 Projeto de rede coletora de esgoto sanitário com ramais;
 Autorização de corte de árvores (se necessário);
 Projetos de Recuperação/Preservação de APP (se necessário);
 Memorais Descritos, Planilhas e Cronogramas relativos aos Projetos; 
 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos responsáveis pela elaboração
dos Projetos;
 Solicitação de dispensa de GRAPROHAB junto à CETESB;
 Registro  imobiliário  do  Loteamento  e  abertura  de  matrículas  individuais  dos
lotes e áreas públicas.

2.2.  Dá-se ao presente  contrato  o valor  global  total  de  R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

2.3. Nos preços acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte
e demais obrigações da CONTRATADA até a aceitação final por parte da PREFEITURA.

2.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da expedição do Termo
de  Recebimento  Provisório,  diretamente  em  conta  corrente  da  CONTRATADA,
mediante  a apresentação do(s) original(is)  da(s)  nota(s)  fiscal(is)  e  acompanhado de
comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados
(INSS, FGTS e ISSQN), quando solicitado.

2.5. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorreções.

2.6.  A contagem do prazo para pagamento  considerará dias  corridos  e  terá  início  e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.



2.7.  Quando  for  constatada  qualquer  irregularidade  na  Nota  Fiscal/Fatura,  será
imediatamente  solicitado  à  CONTRATADA,  carta  de  correção,  quando  couber,  ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de Fiscalização
no prazo de 2 (dois) dias úteis;

2.8. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

2.9. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização
dessa documentação.

2.10. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da
atestação, os produtos ou serviços adquiridos não estiverem em perfeitas condições de
funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

2.11.  O  CONTRATANTE  poderá  deduzir  da  importância  a  pagar  os  valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

2.12. A base de cálculo para aplicação de multas por eventual descumprimento pela
CONTRATADA de condições de fornecimento será o valor do item de fornecimento
pendente de entrega, pelos dias em atraso.

2.13.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  qualquer
obrigação estiver pendente de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou correção monetária.

2.14.  No  caso  de  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial,  deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial,
ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela
condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;

2.15. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com
os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

2.16. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15
assegura  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo  e/ou
pagamentos seguintes.

Cláusula 3ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:



3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços propostos no prazo estabelecido pelo
cronograma  físico  financeiro,  na  proporção  estabelecida  e  conforme  memorial
descritivo,  croqui  fornecido  pelo  Setor  de  Engenharia  e  planilha  orçamentária
apresentada; quando da não especificação, prevalecerão as exigências das normas da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Cláusula 4ª – DA VIGÊNCIA

4.1.  A vigência  deste  Contrato  iniciar-se-á na data  de emissão da Autorização  para
Início dos Serviços (AIS), encerrando-se na data de término da garantia do objeto.
4.2. O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses, a contar da data da entrega
da ordem de execução de serviços pela Administração.

Cláusula 5ª - DOS RECURSOS

5.2. Os recursos financeiros são provenientes do orçamento vigente: 

Órgão: 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia.

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais.

Programa: 22 661 0023 2068 0000 – Ações Voltadas ao Desenv. Comercial, Industrial e

Econômico.

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica.

Fonte de Recursos: 01.

Cláusula 6ª - DA MULTA

6.1. Sem prejuízos das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, a contratada sujeitar-se-á às seguintes multas:

a) Multa de 10% do valor total do contrato por qualquer rescisão em que der causa a
contratada  ou não regularização fiscal,  e  perda da Caução pela  inexecução  total  ou
parcial do ajuste;



b) Multa de 1% sobre o valor total do contrato, a cada atraso diário na execução das
etapas até o limite de 10% quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por
culpa da CONTRATADA.

Cláusula 7ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a ocorrência
das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1.993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1.994, autorizam, desde já,
o CONTRATANTE a rescindir  unilateralmente este Contrato,  independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, e na ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) lentidão na execução das obras, levando a CONTRATADA a presumir a não execução
nos prazos estipulados;

c) paralisação da execução sem justa causa e prévia comunicação;

d) subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial
das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

e) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

f) ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva da
execução do contrato;

g) alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

h) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
PREFEITURA e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

7.2. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93, que a
CONTRATADA declara conhecer integralmente.

7.3. No caso de rescisão administrativa unilateral,  a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na
legislação que rege a licitação.

7.4.  A  aplicação  de  quaisquer  sanções  referidas  neste  dispositivo,  não  afasta  a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.



7.5.  A  aplicação  das  penalidades  não  impede  o  CONTRATANTE  de  exigir  o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela
CONTRATADA.

Cláusula 8ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessários para a realização da obra;

8.2. A CONTRATADA deverá executar a obra rigorosamente de acordo com os projetos e
memoriais constantes da pasta de especificações;
8.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venha a causar
a terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia;
8.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras ou serviços, até o limite fixado pelo § 1º do art. 65
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
8.5.  A  CONTRATADA deverá  dar  assistência  na  medição  que  será  realizada  pela
fiscalização do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Riolândia;  
8.6. A  CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir total
ou parcialmente às suas expensas, serviços, objeto do contrato em que se verifiquem
defeitos, incorreções resultantes da execução irregular dos serviços por ela executados,
pelo prazo de cinco anos.  Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços,
deixando o local totalmente limpo em todas as áreas trabalhadas;
8.7. A licitante vencedora quando da assinatura do contrato deverá apresentar A.R.T.
(Anotação de Responsabilidade Técnica) do Técnico responsável pelos serviços a serem
executados, devidamente recolhida;
8.8.  A  CONTRATADA na  execução  dos  serviços  propostos,  responsabilizar-se-á  por
danos causados à terceiros; também deverá atender as normas de segurança do trabalho.
8.9. A CONTRATADA deverá executar os serviços propostos dentro de 18 meses, a partir
da expedição da Ordem de Serviço, na proporção estabelecida e conforme memoriais
descritivos, planilhas orçamentárias e projetos em anexo, quando da não especificação,
prevalecerão  as exigências  das normas da ABNT (Associação Brasileira  de Normas
Técnicas);
8.10. Caberá à CONTRATADA providenciar a abertura de escritório no local das obras,
com duração igual a vigência do contrato acrescida de 90 dias;
8.11. A CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do
contrato,  sem  autorização  expressa  da  Prefeitura  Municipal,  ressalvadas  as
subempreitadas de serviços especializados, as quais serão previamente comunicadas ao
Setor responsável para autorização;



8.12. Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme disposição do Art. 71
da Lei Federal 8.666/93.
8.13. responsabilizar-se durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim
em razão dos materiais, como do solo, exceto, quanto a este, se, não o achando firme,
preveniu  em  tempo  hábil  a  Contratante,  conforme  o  artigo  618  do  Código  Civil
Brasileiro.

Cláusula 9ª - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1. A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização dos serviços, através do Setor de
Engenharia da Prefeitura, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada;
9.2. A fiscalização ficará assegurado o direito de:
9.2.1. exigir o cumprimento integral dos projetos, especificações, detalhes e também das
normas técnicas de execução dos serviços.
9.2.2. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado, e estipular
o prazo para a sua retirada da obra.
9.2.3.  exigir  a  imediata  substituição  do  técnico,  mestre  ou  operários  que  não
correspondam técnica  ou disciplinarmente  as necessidades  da obra,  sem prejuízo  do
cumprimento das condições contratuais.
9.2.4.  decidir  quanto  a  aceitação  do material  “similar”  ou especificado,  sempre  que
ocorra motivo de força maior.
9.2.5.  qualquer  comunicação,  ordem  de  serviço,  reclamação,  imposição  de  multas,
intimação etc.,  entre a Contratada e o Setor responsável da Prefeitura,  será feita por
escrito, devidamente protocolada. 

Cláusula 10ª – DIVERSOS

10.1.  O  recebimento  provisório  dar-se-á  de  imediato  à  conclusão  da  obra  e  o
recebimento definitivo dar-se-á em 06 (seis) meses, após o recebimento provisório na
forma estabelecida no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
10.2.  A  CONTRATADA deverá  executar  os  serviços  mediante  Ordem  de  Serviço,
expedida pelo Setor de Engenharia, e a mesma só será fornecida após a assinatura do
contrato;
10.3. As medições dos serviços contratados serão mensais e com base no cronograma
físico- financeiro, aos quais vinculam a presente licitação.  



10.4.  No caso  da não aceitação da  medição realizada,  a  Administração  devolverá  à
contratada para retificação, devendo esta, emitir  nova medição no prazo de 03 (três)
dias.

10.5.  O  Laudo  de  Medição  conclusivo  será  feito  pelo  Setor  de  Engenharia  da
CONTRATANTE.

Cláusula 11ª - DO FORO

11.1. Fica eleita a Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo, para solução de
qualquer pendência que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com
exclusão de outro, por mais privilegiado que seja.
11.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que
surta os efeitos legais e de direito.

Riolândia/SP, 17 de abril de 2019.

_______________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÂNDIA

Contratante
FABIANA BARCELOS FERREIRA 

Prefeita Municipal

_______________________________________
RAPHAEL FUMIS ROMITO EPP 

Contratada
RAPHAEL FUMIS ROMITO 

Proprietário
Testemunhas:

____________________________          ____________________________

Nome:                                                       Nome:

RG:                                                           RG:
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